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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento Jurídico Consul�vo
Divisão de Elaboração de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA D.E. Nº 014/2023 -
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
09/02/2023 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA GHS
ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E
REFORMAS EIRELI.

LOTE Nº 03

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ sob o n°
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-
000, doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de
Edificações, CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos domiciliados em
Brasília/DF, e a empresa GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI, estabelecida na
Avenida Pastor Mar�n Luther King Jr, nº 126, Bloco 09, Torre 1000, Sala 512, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20.765-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.825.261/0001-90, neste ato representada
pelo Senhor LEANDRO PIRES BENEVENUTO, brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado em
Paracambi/RJ, conforme ato cons�tu�vo: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 104425496 p. 20), a seguir
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico
(Doc. SEI/GDF nº 128594205), Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº 129299781) e
a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 129307737), constantes do processo 
SEI/GDF nº 00112-00002163/2023-91, vinculando-se as partes aos disposi�vos do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP,  a Lei nº 13.303/2016 e demais normas aplicáveis, mediante as
condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a Convalidação de atos pra�cados, a reabertura do
prazo de execução, bem como a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 014/2023 -
DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 105106438).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

1.1. Convalidam-se os atos pra�cados no período de 05/11/2023 até a formalização do presente Termo
Adi�vo;

1.2. Reabre-se o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, a par�r da formalização do
Termo Adi�vo, deduzindo deste o período convalidado, com término em 03/03/2024;

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117335249&id_procedimento_atual=117334238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8f02e24160c154926bb7ebbdcfadc2ae30baa130f461083b0b57a422d2c30b9e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144230284&id_procedimento_atual=117334238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=12ec98ef98c250b668147130d13edbcc3cc2bdfa0de378d3ce6718319381354a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145006025&id_procedimento_atual=117334238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b3356b19856f2a15bccbc0790cdc8d0faf46446bb28de493b5489f0d02495971
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117334238&id_procedimento_atual=117334238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=70ae211643b9f306d403e0539b50de513b5154646c7dfa59840932997fce9fa9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=118084924&id_procedimento_atual=117334238&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9ee4f5b25b0d501131d5779d7d70f216d6282fba0c255caaafed85421957195c


04/01/2024, 10:57 SEI/GDF - 129931283 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=145680336&infra_sistema… 2/3

1.3. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, passando seu término
de 05/01/2024 para 03/07/2024.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

  FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI

LEANDRO PIRES BENEVENUTO

 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO PIRES BENEVENUTO, Usuário Externo, em
27/12/2023, às 11:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 27/12/2023, às
14:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 28/12/2023, às 10:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129931283 código CRC= A1E55CCB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
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